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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo;

Data da Entrada: .Q3./.Q.4/.9..8

ASSUNTO; PRQd£IQ....D£..J.£j.....M...Q5i98....~..j).fèn.o.mj.na...£u.o..

..£..ü.l..i..we.i.r.a.-.AY.e.J.i.n.Q....da...Men.donjç.a....£

A:/ELLER..1.I.M....DE....MERQD.MCA

-..Aotor....-

AUTUAÇÃO

Aos .tr..ê.a dias do mês de abri..! de mil

novecentos e .n.(?.y.ã.t.a....e.....Q.í..tQ i nesta Secretaria,

eu,.„ J.QQ.Q...?ylan.De.l....de...Ca.p..v.al l-io - Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu João Manop:! da nopvf^!|jo.

o subscrevo e assino.



CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 - 1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo
A P RO V A

Sala das IfeÇWlB.O.TF.TO DE LEI N° 05/98

fteádcnto -

.--Á Denomina Rua Oliveira Avelino
•  - r -. de Mendonça".

o Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte:

APROVADO

Sala das

-» ^

PROJETO DE LEI
Presidente

/

Artigo 1° - Fica denominada ma "Oliveira Avelino de Mendonça",
a ma " A", do Loteamento Vila dos Professores, nesta cidade de
Guaçuí.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de abril de 1998.

WELLEN LIMÃDETMENDONÇA
Autor do Projeto
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Prefeitura Municipal de Guaçuí
aüAçuT'('Aí-0, 26.09.97

Tltno, fu'. Vereador.

•'VEIlLON liTP.tA OR Klf.íPI.DOÍ-l';^'^

M e o -t; a

Sr. Vereador,

Era ai;eni,.ãG ao aeu pedido ver

bal, in:í"onaaíaoB o oeguinte,

LOTEÀ;ÁEt;n:o VILA 1)00 l^dOV;':3S0r(l':S: - "i^odaa ao niaa
não pooBuem nomeo reíjíBbrados nr deparbírnen-
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

â ̂ ^ X

Sala das SgSs^^ jem

SecretáKo

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico d» CMGlunaico daf CJViix

Sala das Sesi €Xj^Íj!M

Presidente

PROJETO DE LEI IT 05/98 - DENOMINA RUA OLIVEIRA AVELINO DE MENDONÇA

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "A" localizada no
Loteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA OLIVEIRA AVELINO DE

MENDONÇA,

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tributação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guaçui, abril 998

C
D lel reitas, Jr.

r JurídicDocu or



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dpcui^ntos Tomando

üfní
»•«••«••••/ •••••«(•»••/ ••••••«•••

Este o n'

Sala das ems

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da,CMG

Sala das ̂ssões/,;.
rf . í:

Presidente

Jundico da.CMG

«^•••••/

PROJETO DE LEI N° 05/98 - DENOMINA RUA OLIVEIRA AVELINO DE MENDONÇA

Autoria; Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "A" localizada no
Loteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA OLIVEIRA AVELINO DE

MENDONÇA,

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tributação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guaçui, 13 ide abril d«199

amei Fixitas/ Jr

Procura



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo osiDocuraentos Tomandoutuo osiDocu^ntos tomando

Este o n°

Sala das em

ecr;

a  1 .

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Codiissão dfS Justiç

Sala das Sessões.

L Comissão de Justiou

máé?
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após analisar o Projeto de Lei n° 05/98 - Denomina Rua
" Oliveira Avelino de Mendonça" e, estando atendidas as formalidades
exigidas nós, componentes da Comissão de Justiça da Egrégia Câmara de
Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAT. do referido
Projeto.

r

E o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 29 de abril de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

d
Presidente

Rèlator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Docúmento^Tomando

Este o n° DM-ã-X-r-
Sala daS^^s,

eer an

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comi^ão de^stk^a
Sala das SessêÊS, em 'X

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após analisar o Projeto de Lei n° 05/98 - Denomina Rua
" Oliveira Avelino de Mendonça" e, estando atendidas as formalidades
exigidas nós, componentes da Comissão de Justiça da Egrégia Câmara de

Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do referido
Projeto.

r

E o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 29 de abril de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

sidente

"kelator

RUBENS MARCELINO DE SOUZA AI

Membro


